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Art igo 2 ° — As suas divisas serão as seguintes : « C o 
meçam na barra do córrego da A g u a Limpa com o ribeirão 
doí Porcos, ponto que l imita o muuicipio de Santa Adél ia 
com o de Itapolis, e seguem A g u a L i m p a acima a té a es 
trada que vai de Santa Adélia a Itajuhy, dahi pela dita es
trada a tè ao alto do espigão que divide as fazendas More i 
ras e Taquara ; dahi por este, córrego abaixo, a té á barra do 
córrego José Thereza ; seguem em linha recta a té á barra 
dos córregos Negros e Lagoa ; dahi, por este acima, a té á 
estrada que vai de Taquara a Taquiri t iuga ; seguem por essa 
estrada a té ao córrego da Agulha , ponto de divisa entre o 
niunicipio de Santa Adél ia e o de Taquarit iuga : dahi, pelo 
córrego da A g u l h a abaixo, a té á barra do ribeirão dos 
Porcos; seguem por este abaixo a té onde tiveram começo». 

Art igo 3.° — Hf,vogam-se as disposições em contrario. 
O Secretario de Fstado dos Negócios do Interior, as

sim a faça executar. 
Palacio do Governo do Fstado de S. Paulo, 27 de N o 

vembro de 1919. 
A L T I N O A H A N T K S 
Oscar Rodrigues Alvos. 

Publicada na Secretaria de Estado dos Negócios do 
Interior, em 3 de Dezembro de 1919. — O director geral, 
João Chrijsostomo P>. dos lieis Júnior. 

L E I N . 1667 — DK 27 D E NOVRMIUIO nre 1919 

Cria o districto de paz de Mi.rasol. u > muniripio c comarca 
de li/o Preto. 

O doutor Al t ino Arantes, Presidente, do Estado de São 
Paulo. 

Faço saber que. o Congresso Legislativo decretou e. eu 
promulgo a lei seguinte : 

Ar t igo 1." — F i c a creado o districto de paz de. Mirasol. 
no niunicipio e comarca de P i o Preto. 

Ar t igo 2." — As suas divisas serão as seguintes : C o 
meçam na barra do córrego do Barreiro, no r ibeirão de São 
J o s é ; sobem por aquelle a té suas cabeceiras e dahi, em ru
mo directo, a té ao espigão divisor das fazendas Ser tão dos 
lgnacios e Agua L i m p a ; dahi, por este. espigão, á esquerda, 
a t é ao espigão divisor das nguas do córrego J a c a r é ; seguem 
por este espigão, á direita a t é encontrar as divisas do dis
tricto de paz de Cerradão, na estrada nova de, S. Jeronymo 
a Rio Preto ; dahi, A esquerda, por esta estrada, a té ás divi
sas da povoação de Mira Lua, e, continuando á di .ei ta , estas 
divisas, a té ao espigão divisor das fazendas J a c a r é e Campo ; 
descem por esto espigão a té frontear as cabeceiras do córre
go da Moeóca ; dahi, em rumo direito, a té as referidas cabe
ceiras e pelo referido córrego abaixo a té ao ribeirão da Far
tura ; seguem por este ribeirão e córrego Jacutinga e Galho, 
á direita deste acima, a té á nascente; seguem em rumo di
reito ao espigão divisor das fazendas Piedade e Campo ; dahi, 
por este espigão, á esquerda, a té ao ponto em que é atra
vessado pela estrada para a sóde da fazenda do coronel Joa
quim Matheus ; seguem em rumo direito ao ponto de cruza
mento dos espigões divisores dos córregos Piedade, Veado e, 
l lôa Esperança ; seguem pelo espigão divisor dos dois últimos 
córregos abaixo a té ao córrego dos Machados, por este, a c i -
mS, a té ás suas cabeceiras, seguem em direcção ao espigão ; 
dahi em rumo á nascente do córrego da I r t i g a e por este, 
abaixo e pelo r ibeirão da Burra e Rio Preto a té á barra do 
córrego do Bálsamo ; dahi, subindo por este a té suas cabe
ceiras, seguem em direcção ao espigão divisor das fazendas 
Bálsamo e T a t u ; dahi, em rumo, a té á cabeceira do 
córrego A g u a F r . a ; descem por este, a té o ribeirão do 
Ipé ; Robe por este o pelo córrego Tatu a t é á cabeceira ; dahi, 
e,m rumo ao espigão divisor da fazenda Sertão dos lgnacios, 
seguem em rumo a unia baixa que sobe do ribeirão S. José 
dos Dourados, entre os barras dos córregos Jacut inga e Vera 
Cruz ; descem por esta baixa e pelo ribeirão de. S. José 
a tó ao ponto de partida. 

Art igo 3."— Revogam-se as disposições em contrario. 
O Secretario de Estailo s dos Negocit s do Interio' assim 

a faça executar. 

. Pala . io do Governo do Estado de S. Paulo, . . de No
vembro de 1919. 

A L T I N O A R A N T U S 

Oscar Rodr igues Ahei • 

Publicada na Secretaria de Estado dos Negócios do 
Interior, cm 3 do Dezembro de 1919. — O director geral, 
João Chrysostomo B. dos Reis Junior. 

L E I N . 1669 D R . . D K N O V M M H l t O IJS 1919 

Cria o Districto' de Paz de Corunibata.hu, uo muuicipio e 
comarca de Rio Claro 

O doutor Al t ino Arantes, Presidente do Fstado de S. 
Paulo, 

Faço saber que o Congresso Legislativo decretou, e eu 
promulgo, a lei seguinte : 

Ar t igo 1." — F i c a creado o districto de paz de C o -
rtimbataby, na estação do mesmo nome do município e, co 
marca de líio Claro, com as seguintes divisas : começam no 
ponto da estrada que, vai de Rio Claro a Belém do Descai-
vado, que é cortado pelas divisas de, Rio Claro com A n n a 
polis, seguem pelas divisas desses dois municípios e, passando 
o r ibeirão Corumbatahy, vão até encontrar a estrada de S. 
Carlos a Rio Claro, e, atravessando essa estrada, na divisa 
do districto de Ityrapina com o de Rio Claro, vão á eabe-
be.ira do córrego da Serrinha, na divisa da fazenda de Sant ' -
A n n a de Cima, propriedade, de Camargo Aranha e irmão, e 
dahi, seguindo pela divisa dessa fazenda e pela de Zerrener 
Bil low e Comp., vão a té encontrar a estrada de S. Carlos o 
Rio (.Haro, pela qual seguem a té a divisa do sitio de João 
Doria com o de, J o ã o Baptista Ferraz, e seguindo pelas d i 
visas destes a té ao Corumbatahy, polo leito desse ribeirão a té 
encontrar o caminho da fazenda do capitão Porfírio, pelo 
qual sobem até á estrada que. de Rio Claro vai a Morro 
Grande e Descalvado e, por esta, a té ao ponto de partida. 

Art igo 2." — Revogam-se as disposições eri> contrario. 
O Secretario de instado dos Negócios do Interior assim 

a laça executar. 

Palacio do Governo do Estado de São Paulo, , , de 
Novembro de 1919. 

A L T I N O A R A N T E S 
Oscar Rodrigues Alves 

Publicada na Secretaria de Estado dos Negócios do 
Interior, em 3 de Dezembro de 1919. — O director geral, 
João Clff/sost )inr> li. dos lieis Junior. 

\ 

L E I N . 1668 — D R 27 D R X O V R M U I I O D E 1919 

Cria o Districto de Paz de Hector Legrn, ny município a 
comarca de Peiuinpolis 

O doutor Al t ino Arantes, Presidente do Estado de S. 
Paulo, 

F a ç o saber que n Congresso Legislativo decretou, n eu 
promulgo, a lei seguinte : 

Ar t igo 1." — F i c a creado o districto de paz de Hector 
Legrn, com sede na povoação do mesmo nome. no município 
de Pennapolis. 

Ar t go 2." — As suas divisas são as seguintes : — C o 
meçando na barra do ribeirão dos Patos, no rio T ie tê , sobem 
pelo referido ribeirão acima a té á foz do ribeirão da Barra 
Mausa, dahi por este acima a té sua cabeceira; dahi, em 
Iiuha recta, a té á cabeceira do ribeirão Perobal, por este 
abaixo a té ao Rio Feio, e dahi, em l inha recta, ao espigão 
divisor com o rio do Peixe, por este acima até, ás dirisas 
do município de Pirajuhy ; por estas a té ao rio Tie tê , e, por 
este abaixo, até, ao ponto de partida. 

Artigo 3." — Revogam-se as disposições em contrario. 
O Secretario de E<tado dos Neg.vcios do Interior assim 

a laça executar. 

Palacio do Governo do Estado de S. Paulo, 3 de D e 
zembro de. 1919. 

A L T I N O A U A N T K S 
Oscar Rodrigues Alves 

Publicada na Secretaria de Estado dos Negócios do 
Interior, em 3 de Dezembro de 1919. — O director-geralj j 
João íhrysostomo U. dos lieis Junior. 

http://Corunibata.hu

